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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10283.721353/2013-02

RESOLUGAO 3402-004.304 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a
apreciacdo do presente Recurso Voluntario até a ocorréncia do transito em julgado dos Recursos
Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto
no art. 100 do RICARF/2023. Apds retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntério
interposto. Os conselheiros José Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
acompanharam a relatora pelas conclusdes. O conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
apresentou declaragao de voto.

Assinado Digitalmente

Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta — Relator

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheira Anna Dolores Barros de
Oliveira Sa Malta, Anselmo Messias Ferraz Alves, Cynthia Elena de Campos, Jose de Assis Ferraz
Neto, Mariel Orsi Gameiro, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no art. 100 do RICARF/2023. Após retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntário interposto. Os conselheiros José Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles acompanharam a relatora pelas conclusões. O conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles apresentou declaração de voto. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Anselmo Messias Ferraz Alves, Cynthia Elena de Campos, Jose de Assis Ferraz Neto, Mariel Orsi Gameiro, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº109-000.401, proferido pela 10ª Turma da DRJ/09, decidiu por manter integralmente o crédito lançado no auto de infração.
		 Trata-se de auto de infração (fls. 02 a 18), autuado em 07/11/2013, na ALF – PORTO DE MANAUS/AM notificado ao interessado em 25/11/2013 (fls.173), lavrado para constituição de valores a título de diferenças de tributos em razão de reclassificação fiscal na NCM, cujo valor total lançado foi de R$ 101.745,97, discriminado na Tabela 1, relativamente às Declarações de Importação (DI) arroladas no Anexo I.
		 Por bem descrever os fatos, adota-se partes do relatório de primeira instância:
		 Segundo relato da fiscalização (fls.19 a 30), foram analisadas as importações cursadas entre 2009 e 2012, cuja NCM era o código 9013.80.10, tendo sido encontradas diversas operações de Admissão na Zona Franca de Manaus e 1 (uma) operação registrada como “consumo” (por essa razão, a discrepância de valores entre os tributos lançados e a multa por erro de classificação fiscal). Em resumo, as descrições das mercadorias cingiram-se a “displays de cristal líquido” (tela de LCD), contendo “circuito eletrônico de acionamento de transistores”, “dispositivo de retroiluminação (backlight)”, “algum outro componente eletrônico integrado” e “caracterizado como um módulo LCD-TFT” (informações constante do relatório fiscal, à fls.21), destinados à “fabricação de máquinas automáticas para atendimento bancário”, para os modelos de produtos indicados na tabela de fls.21. No que tange à fundamentação da reclassificação na NCM (de 9013.80.10, para 8529.90.20), após identificação das especificidades da mercadoria importada, foi apontado pela autoridade fiscal: a) Embora os displays de cristal líquido possam ter diversas aplicações, a próprio contribuinte informou que seriam destinados à fabricação máquinas de atendimento bancário. Assim, “é inegável que a função dessas telas é a exibição de imagens, e a função de exibir imagens é inerente aos monitores da posição 8528” (fls.23) 2;
		 b) “Observando as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) da posição 8528 vemos que ali se classificam os monitores que utilizam a tecnologia de LCD” (fls.24) 3;
		 c) “Nas mesmas NESH da posição 8528 encontramos: PARTES. Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver as Considerações Gerais da Seção XVI), as partes dos aparelhos da presente posição classificam-se na posição 85.29.” (fls.24); d) “A Nota 2 da Seção XVI disciplina a classificação das partes destinadas exclusiva ou principalmente a máquinas da referida seção, que inclui a posição 8528” (fls.24) 4;
		 e) “A posição 8529, por sua vez, traz as partes “reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 8525 a 8528” (fls.25); f) A mercadoria não se enquadraria na subposição 8529.10, pois esta se refere a “Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artefatos”. Portanto, a subposição correta seria 8529.90 (outras), por aplicação da RGI-SH nº 6; g) “Finalmente, o produto se classifica, por aplicação das Regras Gerais Complementares (RGC nº 1), no item 8529.90.20, por se destinar, principalmente, a monitores da posição 85.28.” (8529.90.20 De aparelhos das posições 8527 ou 8528 )(fls.26); h) A COANA já havia se manifestado sobre a classificação fiscal da mercadoria em questão, segundo se depreende na Solução de Consulta nº 4/20105, publicada em 25/11/2010 (fls.26). Em 20/12/2013 (fls.182), a importadora apresentou sua impugnação (fls. 182 a 190), por meio de seu procurador, tendo alegado, em síntese: a) Que, uma vez estabelecida na ZFM, com projeto aprovado pela SUFRAMA, para “fabricação de terminais de auto atendimento bancário e produtos afins”, deve observar os termos contidos no Processo Produtivo Básico (PPB), inclusive no que tange à classificação fiscal na NCM; b) Que “Display de Cristal Líquido (LCD) e o Dispositivo de Cristal Líquido (LCD), sempre com a indicação da classificação fiscal de ambos no código tarifário TEC 9013.80.10” (fls.186), segundo consulta ao endereço eletrônico da SUFRAMA;
		 c) Que não poderia haver alteração de critério jurídico adotado no momento anterior ao desembaraço aduaneiro, que aceitou a classificação fiscal apontada pelo importador na DI; d) Que no caso dos despachos aduaneiros também incidiria o disposto no art.100 – III, do CTN, em função da prática reiterada da Administração em aceitar a classificação fiscal adotada pelo importador. Nos pedidos, demandou pela procedência de sua impugnação.
		 A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 18/01/2021 e interpôs Recurso Voluntário em 10/02/2021, repisando alguns dos argumentos utilizados na impugnação, requerendo a anulação do auto de infração, bem como afastando as multas aplicadas.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
		 Observa-se que existem nos autos matéria aduaneira sujeita a prescrição intercorrente. Em 12 de março de 2025, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão no julgamento do Tema Repetitivo 1.293, estabelecendo que incide a prescrição intercorrente em processos administrativos de infrações aduaneiras paralisados por mais de três anos, com base no art. 1º, §1º da Lei 9.873/1999, decisão que pode ter implicações significativas neste processo que já se encontra parado por mais de 3 anos.
		 Contudo, o julgamento da matéria no STJ ainda não possui trânsito em julgado e, portanto, o referido PAF deve ser sobrestado neste Tribunal Administrativo, conforme determinação do art. 100 do Regimento Interno, vejamos: 
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma. 
		 
		 Transitado em julgado a matéria no STJ, deve este processo retornar para que o julgamento seja proferido
		 
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
		 
	
	 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles. 
		 Concordando com o sobrestamento do feito proposto pela i. Relatora, acompanho o seu voto pelas conclusões em razão do fato de ela ter deixado consignado, de forma expressa, que, “existem nos autos matéria aduaneira sujeita a prescrição intercorrente”, o que, para mim, não se revela de forma tão evidente.
		 Sobre a prescrição intercorrente, é preciso destacar que, em 27 de março de 2025, foi publicado o Acórdão relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1.293, proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que, de fato, pode, potencialmente, influir no resultado do presente processo, e que deixou assim consignado em sua ementa:
		 ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 1º, § 1º, DA LEI 9.873/99. INCIDÊNCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NÃO TRIBUTÁRIA). DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO CORRESPONDENTE À SANÇÃO PELA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECÍPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS VINCULANTES. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
		 1. A aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 encontra limitações de natureza espacial (relações jurídicas havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a administração federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municípios) e material (inaplicabilidade da regra às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária, conforme disposto no art. 5º da Lei 9.873/99).
		 2. O processo de constituição definitiva do crédito correspondente à sanção por infração à legislação aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se conforme os processos e procedimentos de natureza tributária mencionados no art. 5º da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definição da natureza jurídica da norma descumprida.
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudência a reconhecer que nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituição definitiva de créditos tributários, é a ausência de previsão normativa específica acerca da prescrição intercorrente a razão determinante para se impedir o reconhecimento da extinção do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensão da exigibilidade do art. 151, III, do CTN para inibir a fluência do prazo de prescrição da pretensão executória do art. 174 do mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime jurídico dos créditos não tributários é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsão normativa específica do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extinção do crédito controvertido por prescrição intercorrente.
		 5. Em se tratando de infração à legislação aduaneira, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela violação da norma será de direito administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.
		 6. Teses jurídicas de eficácia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado paradigmático: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 ao procedimento administrativo apuratório objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 8. Recurso especial provido.
		 Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, a prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, incide quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Nos termos do que decidido pelo STJ, só não incide o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Então, dois são os aspectos que devem ser considerados para a aplicação do que foi decidido pelo STJ na sistemática dos recursos repetitivos: 1) o prazo de paralisação do processo; e 2) a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração cometida.
		 Em relação ao primeiro aspecto, é de se notar que o processo se encontra neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), pendente de julgamento ou de despacho, há mais de quatro anos (a solicitação de juntada do Recurso Voluntário data do dia 10/02/2021), o que ultrapassa o prazo previsto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, para que reste caracterizada a prescrição intercorrente. 
		 Quanto à natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração cometida, em que pese a decisão do STJ tenha estabelecido alguns parâmetros definidores, a aplicação e elucidação desses parâmetros envolvem um grau de subjetividade bastante significativo.
		 Não há dúvidas de que a prescrição intercorrente pode se operar em relação à multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-Lei nº 37, de 1966, aplicada, em uma operação de exportação, em razão do descumprimento de obrigação de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, afinal de contas essa foi a multa especificamente analisada pelo STJ no Tema 1.293.
		 Mas parece não haver certeza de quais são as outras multas que podem estar sujeitas à prescrição intercorrente de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999.
		 No caso que aqui se analisa, além dos tributos e das multas incidentes sobre esses tributos lançados, a Fiscalização aplicou a multa de 1% prevista no art. 84, inciso I, da MP nº 2.158-35, de 2001, que visa punir o erro de classificação fiscal, aspecto fundamental para a definição do elemento que corresponde a um dos critérios materiais da regra matriz de incidência tributária, no caso a alíquota.
		 Para mim, não há dúvidas de que essa multa visa punir o cometimento de uma infração que ocorre no ambiente aduaneiro, mas, considerando os parâmetros estabelecidos pelo STJ, tenho dúvidas a respeito da natureza da infração que dá azo a essa penalidade.
		 Segundo o STJ, a natureza tributária da infração se revela caso a obrigação descumprida se destine direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre a operação de comércio exterior.
		 O problema é que, muitas vezes, não é possível analisar as obrigações aduaneiras de forma isolada, como se elas existissem para um só propósito. É inegável que as informações prestadas na declaração de importação, que incluem a classificação fiscal da mercadoria, têm por objetivo propiciar à Fiscalização a apuração da regularidade dos tributos devidos, mas não só isso. Essas informações se prestam também a garantir que a Aduana brasileira possa proteger a diversos outros bens que foram eleitos pelo Estado para serem tutelados, como, entre outros, a saúde, o meio ambiente e a sociedade em geral. Por isso, não me parece razoável pensar que as ações de fiscalização aduaneira possam ser vistas, de forma segmentada, apenas em relação aos seus aspectos tributários ou apenas em relação aos seus aspectos aduaneiros.
		 Mas, aparentemente, essa discussão foi ignorada na decisão prolatada pelo STJ no âmbito do Tema 1.293, talvez porque a multa lá analisada dizia respeito ao descumprimento, em uma operação de exportação, de obrigação de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada.
		 Diante disso, devo reconhecer que, a depender do entendimento que possamos ter a respeito da natureza da infração que ensejou a aplicação da multa discutida no presente processo, a decisão prolatada pelo STJ no Tema 1.293 pode ter aqui aplicação no que diz respeito à prescrição intercorrente.
		 Não obstante, é de se observar que o STJ ainda não decidiu de forma definitiva sobre a matéria, de tal sorte que o caminho a ser seguido no presente processo é aquele que foi apontado pela i. Relatora e que está expresso no art. 100 da Portaria MF nº 1.634, de 2003 (RICARF), que diz que o processo deve ser sobrestado até que ocorra o trânsito em julgado:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Por isso acompanho o voto da i. Relatora, pelas conclusões, para sobrestar o feito na 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, até que haja o trânsito em julgado do Tema Repetitivo 1.293 do STJ. 
		 Acrescento que, havendo o trânsito em julgado da matéria no STJ, o presente processo deverá retornar para o colegiado, com a devolução de todas as matérias, inclusive no que diz respeito à natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração cometida, para que o julgamento possa ser concluído.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
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RESOLUGCAO 3402-004.304 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.721353/2013-02

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acérddao n2109-000.401,
proferido pela 102 Turma da DRJ/09, decidiu por manter integralmente o crédito langado no auto
de infracdo.

Trata-se de auto de infragdo (fls. 02 a 18), autuado em 07/11/2013, na ALF — PORTO
DE MANAUS/AM notificado ao interessado em 25/11/2013 (fls.173), lavrado para constitui¢cdo de
valores a titulo de diferencas de tributos em razado de reclassificacdo fiscal na NCM, cujo valor total
lancado foi de RS 101.745,97, discriminado na Tabela 1, relativamente as Declara¢des de
Importacgado (DI) arroladas no Anexo .

Por bem descrever os fatos, adota-se partes do relatdrio de primeira instancia:

Segundo relato da fiscalizacdo (fls.19 a 30), foram analisadas as importacGes
cursadas entre 2009 e 2012, cuja NCM era o cddigo 9013.80.10, tendo sido
encontradas diversas operacdes de Admissdao na Zona Franca de Manaus e 1
(uma) operacdo registrada como “consumo” (por essa razdo, a discrepancia de
valores entre os tributos lancados e a multa por erro de classificacdo fiscal). Em
resumo, as descricdes das mercadorias cingiram-se a “displays de cristal liquido”
(tela de LCD), contendo “circuito eletrénico de acionamento de transistores”,
“dispositivo de retroiluminacdo (backlight)”, “algum outro componente eletronico
integrado” e “caracterizado como um maéddulo LCD-TFT” (informagGes constante
do relatério fiscal, a fls.21), destinados a “fabricacdo de maquinas automaticas
para atendimento bancario”, para os modelos de produtos indicados na tabela de
fls.21. No que tange a fundamentagdo da reclassificagdo na NCM (de 9013.80.10,
para 8529.90.20), apds identificagdo das especificidades da mercadoria
importada, foi apontado pela autoridade fiscal: a) Embora os displays de cristal
liguido possam ter diversas aplicagdes, a proprio contribuinte informou que
seriam destinados a fabricagdo maquinas de atendimento bancario. Assim, “é
inegavel que a fungdo dessas telas é a exibicdo de imagens, e a fungdo de exibir

imagens é inerente aos monitores da posicdo 8528” (fls.23) 2;

b) “Observando as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) da posicdo
8528 vemos que ali se classificam os monitores que utilizam a tecnologia de LCD”
(fls.24) 3;

c) “Nas mesmas NESH da posicdo 8528 encontramos: PARTES. Ressalvadas as
disposicBes gerais relativas a classificagdo das partes (ver as ConsideracGes Gerais
da Sec¢do XVI), as partes dos aparelhos da presente posi¢do classificam-se na
posicdo 85.29.” (fls.24); d) “A Nota 2 da Secdo XVI disciplina a classificacdo das
partes destinadas exclusiva ou principalmente a maquinas da referida se¢ao, que
inclui a posicdo 8528” (fls.24) 4;

e) “A posicao 8529, por sua vez, traz as partes “reconheciveis como exclusiva ou
principalmente destinadas aos aparelhos das posi¢cdes 8525 a 8528” (fls.25); f) A
mercadoria ndo se enquadraria na subposicdo 8529.10, pois esta se refere a
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“Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconheciveis como de
utilizagdo conjunta com esses artefatos”. Portanto, a subposi¢cdo correta seria
8529.90 (outras), por aplicacdo da RGI-SH n? 6; g) “Finalmente, o produto se
classifica, por aplicacdo das Regras Gerais Complementares (RGC n2 1), no item
8529.90.20, por se destinar, principalmente, a monitores da posicdo 85.28.”
(8529.90.20 De aparelhos das posicGes 8527 ou 8528 )(fls.26); h) A COANA ja
havia se manifestado sobre a classificacdo fiscal da mercadoria em questdo,
segundo se depreende na Solugdo de Consulta n? 4/20105, publicada em
25/11/2010 (fls.26). Em 20/12/2013 (fls.182), a importadora apresentou sua
impugnacado (fls. 182 a 190), por meio de seu procurador, tendo alegado, em
sintese: a) Que, uma vez estabelecida na ZFM, com projeto aprovado pela
SUFRAMA, para “fabricacdo de terminais de auto atendimento bancdrio e
produtos afins”, deve observar os termos contidos no Processo Produtivo Basico
(PPB), inclusive no que tange a classificacdo fiscal na NCM; b) Que “"Display de
Cristal Liquido (LCD)" e o "Dispositivo de Cristal Liquido (LCD)", sempre com a
indicacdo da classificacdo fiscal de ambos no cddigo tarifario TEC 9013.80.10”
(fls.186), segundo consulta ao endereco eletronico da SUFRAMA;

¢) Que ndo poderia haver alteracdo de critério juridico adotado no momento
anterior ao desembaraco aduaneiro, que aceitou a classificagdo fiscal apontada
pelo importador na DI; d) Que no caso dos despachos aduaneiros também
incidiria o disposto no art.100 — Ill, do CTN, em funcdo da pratica reiterada da
Administracdo em aceitar a classificacdo fiscal adotada pelo importador. Nos
pedidos, demandou pela procedéncia de sua impugnagao.

A recorrente foi cientificada da decisdo proferida pela DRJ em 18/01/2021 e
interpds Recurso Voluntario em 10/02/2021, repisando alguns dos argumentos utilizados na
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impugnacao, requerendo a anulagao do auto de infragdo, bem como afastando as multas
aplicadas.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

Observa-se que existem nos autos matéria aduaneira sujeita a prescricao
intercorrente. Em 12 de marco de 2025, a 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica proferiu
decisdo no julgamento do Tema Repetitivo 1.293, estabelecendo que incide a prescricdo
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intercorrente em processos administrativos de infracdes aduaneiras paralisados por mais de trés
anos, com base no art. 12, §12 da Lei 9.873/1999, decisdo que pode ter implicacdes significativas
neste processo que ja se encontra parado por mais de 3 anos.

Contudo, o julgamento da matéria no STJ ainda ndo possui transito em julgado e,
portanto, o referido PAF deve ser sobrestado neste Tribunal Administrativo, conforme
determinacdo do art. 100 do Regimento Interno, vejamos:

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento
segundo a sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos
ndo permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo
fiscal no ambito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento

sera obrigatdrio nos casos em que houver acordao de mérito ainda

nao transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e

que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria

exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal

de Justica e que declare ilegalidade da norma.

Transitado em julgado a matéria no STJ, deve este processo retornar para que o
julgamento seja proferido

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.

Concordando com o sobrestamento do feito proposto pela i. Relatora, acompanho
o seu voto pelas conclusdes em razao do fato de ela ter deixado consignado, de forma expressa,
que, “existem nos autos matéria aduaneira sujeita a prescri¢éo intercorrente”, o que, para mim,
nao se revela de forma tao evidente.

Sobre a prescricdo intercorrente, é preciso destacar que, em 27 de marco de 2025,
foi publicado o Acdrdao relativo ao julgamento do Tema Repetitivo 1.293, proferido pela 12 Secdo
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do Superior Tribunal de Justica, que, de fato, pode, potencialmente, influir no resultado do
presente processo, e que deixou assim consignado em sua ementa:

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INFRACAO A LEGISLACAO ADUANEIRA. PRESCRICAO INTERCORRENTE. ART. 19,
§ 12, DA LEI 9.873/99. INCIDENCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURACAO DE
INFRACOES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NAO TRIBUTARIA). DEFINICAO DA NATUREZA
JURIDICA DO CREDITO CORRESPONDENTE A SANGAO PELA INFRAGAO A LEGISLACAO ADUANEIRA
QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECIPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXACAO DE
TESES JURIDICAS VINCULANTES. SOLUGAO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO
ESPECIAL.

1. A aplicagdo da prescricdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/99
encontra limitacoes de natureza espacial (rela¢des juridicas havidas entre particulares e os entes
sancionadores que componham a administragdo federal direta ou indireta, excluindo-se estados e
municipios) e material (inaplicabilidade da regra as infracdes de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributdria, conforme disposto no art. 52 da Lei 9.873/99).

2. O processo de constituicdao definitiva do crédito correspondente a sang¢dao por
infracdo a legislacdo aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se
conforme "os processos e procedimentos de natureza tributdria" mencionados no art. 52 da Lei
9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuragdo ou constituicdo definitiva do crédito
correspondente a sanc¢do pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para
a definicao da natureza juridica da norma descumprida.

3. E a natureza juridica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser
observado para dizer se tal ou qual infracdo a lei deve ou ndo obediéncia aos ditames da Lei
9.873/99, e n3do o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a
apuracao ou constituicdo definitiva do crédito correspondente a san¢ao pela infragao praticada. O
procedimento, seja ele qual for, ndo tem aptidao para alterar a natureza das coisas, de modo que
as infragdes de normas de natureza administrativa ndo se convertem em infragbes tributdrias
apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opcdo politica, que aquelas serdo apuradas
segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.

4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudéncia a reconhecer que nos
processos administrativos fiscais instaurados para a constituicao definitiva de créditos tributarios,
€ a auséncia de previsdo normativa especifica acerca da prescricdo intercorrente a razdo
determinante para se impedir o reconhecimento da extin¢cdo do crédito por eventual demora no
encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensdo da exigibilidade do art. 151, lll,
do CTN para inibir a fluéncia do prazo de prescricdo da pretensao executéria do art. 174 do
mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime juridico dos créditos "ndo tributdrios" é
absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsdo normativa
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especifica do art. 12, § 192, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo
administrativo, sob pena de extincao do crédito controvertido por prescricao intercorrente.

5. Em se tratando de infracdo a legislacdo aduaneira, a natureza juridica do crédito
correspondente a san¢dao pela violagdo da norma sera de direito administrativo se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a
regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do
recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagdo. Ndo incidird o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99
apenas se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se
direta e imediatamente a arrecadagao ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o negécio
juridico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.

6. Teses juridicas de eficacia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado
paradigmatico: 1. Incide a prescri¢éo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuragdo de infragcbes aduaneiras, de natureza
ndo tributdria, por mais de 3 anos. 2. A natureza juridica do crédito correspondente a sangdo pela
infragcdo a legislagdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma infringida
visa primordialmente ao controle do trdnsito internacional de mercadorias ou a regularidade do
servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento
dos tributos incidentes sobre a operagdo. 3. Ndo incidird o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 apenas se
a obriga¢do descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e
imediatamente a arrecada¢do ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

7. Solucdo do caso concreto: ao conferir natureza juridica tributdria a multa prevista
no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequéncia, afastar a aplica¢gdo do art. 12, § 19, da Lei
9.873/99 ao procedimento administrativo apuratério objeto do caso concreto, o acérddo recorrido
negou vigéncia a esse dispositivo legal, divergindo da tese juridica vinculante ora proposta, bem
como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes especificos do STJ (REsp
1.999.532/RJ; Agint no REsp 2.101.253/SP; Agint no REsp 2.119.096/SP e Agint no REsp
2.148.053/R)).

8. Recurso especial provido.

Como se percebe das teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, a prescricao
intercorrente prevista no § 12 do art. 12 da Lei n2 9.873, de 1999, incide quando paralisado o
processo administrativo de apuracdo de infracdes aduaneiras, de natureza n3o tributaria, por mais
de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela
infracdo a legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma infringida
visa primordialmente ao controle do transito internacional de mercadorias ou a regularidade do
servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento
dos tributos incidentes sobre a operacao.
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Nos termos do que decidido pelo STJ, s6 ndo incide o § 12 do art. 12 da Lei n2 9.873,
de 1999, se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se
direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negécio
juridico realizado.

Entdo, dois sdo os aspectos que devem ser considerados para a aplicagao do que foi
decidido pelo STJ na sistematica dos recursos repetitivos: 1) o prazo de paralisa¢cdo do processo; e
2) a natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo cometida.

Em relagdao ao primeiro aspecto, é de se notar que o processo se encontra neste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), pendente de julgamento ou de despacho, ha
mais de quatro anos (a solicitacdo de juntada do Recurso Voluntario data do dia 10/02/2021), o
qgue ultrapassa o prazo previsto no § 12 do art. 12 da Lei n? 9.873, de 1999, para que reste
caracterizada a prescricao intercorrente.

Quanto a natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo
cometida, em que pese a decisdo do STJ tenha estabelecido alguns parametros definidores, a
aplicagdo e elucidacdo desses parametros envolvem um grau de subjetividade bastante
significativo.

N3o ha duvidas de que a prescricdo intercorrente pode se operar em relacdo a
multa prevista no art. 107, inciso |V, alinea “e” do Decreto-Lei n? 37, de 1966, aplicada, em uma
operacgao de exportacdo, em razdo do descumprimento de obrigacdo de prestar informacgdo sobre
veiculo ou carga nele transportada, afinal de contas essa foi a multa especificamente analisada
pelo STJ no Tema 1.293.

Mas parece ndo haver certeza de quais sdo as outras multas que podem estar
sujeitas a prescricdo intercorrente de que trata o § 12 do art. 12 da Lei n29.873, de 1999.

No caso que aqui se analisa, além dos tributos e das multas incidentes sobre esses
tributos langados, a Fiscalizagao aplicou a multa de 1% prevista no art. 84, inciso |, da MP n2 2.158-
35, de 2001, que visa punir o erro de classificagado fiscal, aspecto fundamental para a defini¢cdo do
elemento que corresponde a um dos critérios materiais da regra matriz de incidéncia tributaria, no
caso a aliquota.

Para mim, ndo hda duvidas de que essa multa visa punir o cometimento de uma
infracdo que ocorre no ambiente aduaneiro, mas, considerando os parametros estabelecidos pelo
STJ, tenho duvidas a respeito da natureza da infracao que da azo a essa penalidade.

Segundo o STJ, a natureza tributaria da infracdo se revela caso a obrigacdo
descumprida se destine direta e imediatamente a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos
incidentes sobre a operacao de comércio exterior.

O problema é que, muitas vezes, ndo é possivel analisar as obrigacdes aduaneiras
de forma isolada, como se elas existissem para um sé propdsito. E inegavel que as informagdes
prestadas na declaragdo de importacdo, que incluem a classificacao fiscal da mercadoria, tém por
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objetivo propiciar a Fiscalizacdo a apuracdo da regularidade dos tributos devidos, mas ndo sé isso.
Essas informacBes se prestam também a garantir que a Aduana brasileira possa proteger a
diversos outros bens que foram eleitos pelo Estado para serem tutelados, como, entre outros, a
salde, o meio ambiente e a sociedade em geral. Por isso, ndo me parece razoavel pensar que as
acOes de fiscalizagdo aduaneira possam ser vistas, de forma segmentada, apenas em relagdo aos
seus aspectos tributdrios ou apenas em relacao aos seus aspectos aduaneiros.

Mas, aparentemente, essa discussao foi ignorada na decisdo prolatada pelo STJ no
ambito do Tema 1.293, talvez porque a multa |3 analisada dizia respeito ao descumprimento, em
uma operagao de exportacao, de obrigacdo de prestar informagdao sobre veiculo ou carga nele
transportada.

Diante disso, devo reconhecer que, a depender do entendimento que possamos ter
a respeito da natureza da infracdo que ensejou a aplicacdo da multa discutida no presente
processo, a decisdo prolatada pelo STJ no Tema 1.293 pode ter aqui aplicacdo no que diz respeito
a prescri¢do intercorrente.

N3do obstante, é de se observar que o STJ ainda ndo decidiu de forma definitiva
sobre a matéria, de tal sorte que o caminho a ser seguido no presente processo é aquele que foi
apontado pela i. Relatora e que estd expresso no art. 100 da Portaria MF n? 1.634, de 2003
(RICARF), que diz que o processo deve ser sobrestado até que ocorra o transito em julgado:

Art. 100. A decisdao pela afetacdao de tema submetido a julgamento segundo a
sistemadtica da repercussdao geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o sobrestamento de
julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do CARF, contudo o sobrestamento do
julgamento sera obrigatdério nos casos em que houver acoérdao de mérito ainda ndo transitado em
julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no
caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justica e
que declare ilegalidade da norma.

Por isso acompanho o voto da i. Relatora, pelas conclusdes, para sobrestar o feito
na 42 Camara da 32 Secdo do CARF, até que haja o transito em julgado do Tema Repetitivo 1.293
do STJ.

Acrescento que, havendo o transito em julgado da matéria no STJ, o presente
processo devera retornar para o colegiado, com a devolugdo de todas as matérias, inclusive no
que diz respeito a natureza juridica do crédito correspondente a sangao pela infracdo cometida,
para que o julgamento possa ser concluido.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
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